
SEROPREVI
lnstituto de Prêvidén(ià dos Servidor€s
M'rni(ipài5 dê Seropédica

Rua Albano Gomes da Silva 06, Edificio Guimaráes, 40 andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
CEP: 23.895-215 seroprevi.com. br contato@seroorevi.com. br (21) 2682-0075

PORTARIA N" 16512022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDIGA

de suas atribuiçÕes legais,

RESOLVE:
Assiôôtura I clrimbo:

R Estado do Rio de Janeiro, no uso

SEROPREVI
lrcriluto d. PÍcvijôÍrjs d6 S€ívihr6 Munl{xis de Soopedrr.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAT
Eoiçaon." lJll FE ?t2.,g716\1!11 -

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIA A MAT|A JOSé xandre do

Nascimento em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Vencimento base R$ 1.875,59

Quinquênio ltaguaí (01) - 10% R$ 187,56

Quinquênio Seropédica (05) - 50% R$ 937,79

TOTAL R$ 3.000,94

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 107o (dez por cento) em atendimento a decisâo judicial proÍerida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077'

AI
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Art. 1O . CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÂO com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora MARIA

JOSÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO, matrícula no. 01046, Cozinheira Escolar,

com fulcro no art. 60, I ao lV da E.C. 4112003 da CRFB/88 c/c artigos 70, I ao lV e

72, I ao lV da Lei Municipal no 366/2009, fixando o benefÍcio em R$ 3.000.94 (três

mil reais e noventa e quatro centavos) conforme segue:
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SEROPREV!
lnstituto de Prêvrdên(ià dor sêrvidôrêr
Municipair de Seropêdicà

Rua Albino Gomes da silva 06, Edificio Guimarães, 4" andaÍ, Fazenda caxias, seropédaca-RJ
CEP: 23.895-215 seroprevi.com.br contato(Oseroprevi.com. br (21) 26A2-007S

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de reduÇão da rubrica
"quinquênio" para o pêrcentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0111212021 .

Seropédica, 06 de outubro de2022

Registre-se, publique-se e cumpra-se

HUG S DE OLIVEIRA

A
.É+.l1p

Diretor-Presidente,,0[r.ror*
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I Seropédica
Segunda-feira, 10 de Outubro dê 2O2Z
AnoV-No1.121 BOS Bolcüm Oflclal

óo fubfloerSmgóOlce

RS ,4 1t 8 86
RS 411 88(01) - 10%

Ad. 20 No cálculo d6 Íxaçéo dos provenlos ior ónsidêladã á rubncá -quinquêniô, no per-
@ntud (,e 10% (dez poí 6to) êm ât6.dimento a deisão lrdic*tl p.ofedda peb pnmêirâ
Câmâra Clvel do TÍibunalds Justiçã do Eskdo do Rio de Janêim em s€de dê Ap€tâÉo nos
âltos do MâíÉa<to d€ S€gurança n' 00027 r 4-32.2016.8.19.@77. om quê tor dêckladã a
nulidade clo ato âdministÉtivo dê red!çãoda rubnca .quinquêniô" pa.a o p6rcênruatde S%

Resistre-se publique-se e cuhprâ-se.

RETIFICAR O BENEÊIC|O OE APOSENTÂOOR|A a lheÉzinha dâ Gtó.ia Souz êm ârêndi,
mênro ao oedero Municipât to 19oa de 23t05t2022.

AN, 1O, CONCEOER O b€N6'JClO d'APOSENTADORIÁ VOLUNTÁRIA POR TEMPO OE CON,
TRTBUTÇÃO com PROVENTOS TNTEGF{ÂIS â sewidoÉ THEREZTNHA DA GLóR|A SOUZA.
malri@la n'. 00462. ProfesÉ Doc l, cm tulcrc nô âd. 6. da E.C_ 4!/2003 dc ad. 40, s S.
da CRFB/88. fixaído o benêflciô êm RS 2.66041 ldois mit. * s.entôs e sessênrâ rêais e
ouâronta o um cêntâvosl conÍoíme segue:

I Orrnqúno Se@p€de (0.) - 4096-
t roiÃ- _---

RS 532.08
Art 30 O pr6entê âto @.essóno enúaÉ em ügor na dárâ dê suâ pudic€çéo, produzndo
s6us êroitos á contar de 25107/2018_

Ou RS 354,72

Art 2o No cáldro dê nxâÉo dos proveniô§ Íoi @nsideradâ â rubne "qu nqoênio, no pêr@n,
tual de 10% (dez pd cnro) êm ãtêndimenro a decisáo judici.l prcÍ.Íida pela pnmeÍa Cãmara
Cível do Tdbunal de Justiçá do Esladó do Rio de Jâneirc €m s€dê dê ApêtáÉo nos aulos
do Mandado dê SêguÉnçá n. 0002714-32.2016.8.19.0077, êm q!ê ío d4taÊda a nutidâde
do ato adminislr.livo ds r€duç5o da ruúica "quinquênio' pá.a o psrce.tuat d€ 5% (cinco por

PORT RTA No t6s/202'

Arl. 3q O prssênlê alo @nc6ssório enlra.á em vigor ôá dára dê suâ pubtiÉção, pioduzindo
sêus eÍeilos á 6nte. dê 01/o7l20oc

Rêgrstre-e, publiqúe-se e cumpr+*
RESOLVE]

HUGO LOPES DE OLIVEIRÁ
DirêloÊPrêsidêíieRETIFICAR O BENEF|CIO OE APOSENTADORIAA IVANA JOSé AIEtaNdÍE dO NâSCiMENTO

êm átendimenlo âo Oedeio Municipal no 1 904 dê 23/0t2022.
PORTARIA Nq 167/2022

ATt 10, CONCEDER O b€NEfEIO dE APOSENTAOORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO OE
coNTRlaurÇÁo @m PRo!€NTOS tNTEcRAtS â servidora MARIA JOSÉ ALEyúNDRE
DO NASCIMENTO. mêlrÍcula n'. 01046. CozinheiE Es€olãr. (m tucro io an. ô". tâo tV da
E.C.4112003 dâ CRFB/a8 cJc anigo§70, tao tV e 72, tâo tvda Lei Municipãt no 366i/2009,
fixândô ô b€Élrcio êm RS 3.000 94 ír6s mit rêáLs ê nov6nrá e ouát ô ceolayGi conÍome

o DtREToR-pRESIDENTE Do rNSÍlTuÍo DE pREV|DÊNctA oos sERVtooREs MUNlct-
PA'S OE SEROPÉO|CA- §ÉROPREVi, Esrado do Rio dê Janeim. no u& de s!â§ airibuiçóes

RESOLVE

R$ 1.875,59

R§ 187.56

RETIFlcAR O BENEFICIO DE APOSENTADORTA a Vand6rt€a Satês Bapiista de J6sus êm
atêndir'€nlo ao Oeeto Municipal nc 19o4 de 23lOSt2O22-

-Tig 3362r, -fRs336Jo -

I No élcüb dê fxâção dos provêntG foi dside.adâ a rub.j€ ,quinquênio' no peÊ
Éílual de 10% (dêz por cento) êm âlêndimênlo a decisão iudiciar proÍeÍ]da o€la primêira

Càma.a CÍvêl do Tribunai dê Justiçâ do Estado do Rio d6 Janêirc em s€de dô Apêtaçâo nos
autos do Mândâdo dê Segu.snçâ no 0002714-32.2016.8.19.0077, em que íoi dectaGda a
nulidade do alo adminisúatvo dê rcduÉo dâ rubíicá 'qlinquênio" para o ps@ntuát de 5%

ATt 10 . CONCEDER O b€íEÍíCJO dE APOSENTADORIA VOLUNÍÁRÁ POR TEMPO OE
CONTRIBUIÇÃO com PROVENTOS tNÍEGRÂt§ a sêrvidora vANDERLEÁ§ALES BApTts
TAOÊ JESUS. mat ícula tro.01121, Prcf.ssora D@ tl22h6 3omin côm íuldô no âí 6ôdâ
E.C. 41/2003 c/c art. 40. § 5ó da CRFB/88. 6rândo ô heneÍjcio êm RS s 044 48 í.iô6 mil
ouarenl,a e ouálro Íeáis ê ouârentã e ôito centavôs\ coníorme segue

R$ 3 000.94

Rogistíesê, pubtiquesê € empra,sê

Arl 30 O prss€nte âio @nc€ssorio ênúârá m vigor na dátã ds sua puuieção. Foduzindo
seus êÍêilos a @nt de01/122021.

R$ 1.345,19

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DnetoÊP.esidente

Aô 2' No câc{lo de fixâÉo dos proventos Íoi êonsidorada à rubÍicâ "qunquênio' no peren,
lud ds 10% (dez por canlo) êm âtendim€nto a dôdsáo ludiciat pÍoÍêrida p€b PnmêÍa Cámara
Civêl do Tribunal de Justiça do E§iado do Rio de Janeio 6m sede d€ Ap€raÉo nos autos
do Mandado dê S6gu.ânça nô 0002714-32-2016.8.19.00r/, em quê toi declaíâda â nutidâde
do slo admlnlskarivo de íêduçáo dâ ruúica "quinquê.io' pârâ o p€rcênruar de 5% (ctnco por

PORTARTÀ ilo 16ü2022

o DrREÍoR-PRESTDENTE Do tNsÍÍuÍo DE pREvtDÊNcla Dos sERvtooREs MU-
NICIPA|S DE SEROPÊDICA - SEROPREVI, Eskdo do Rio dô Janeío. no uso de suas

ArL 3" O presenle ato @n@ssôio entÉrá em vigoÍ ia dâta de sua pubtreÉô, produzindo

s€u§ eíeilos a co.tár de 01/06/201 6.

RESOLVE

Rêg§t +*, Pudique* ê @mp.+*-
HUGO LOPES OE OLIVEIRA

OtsloÊPÍêsidenle

l

O OIREIOR.PRESIDENÍE DO INSTITUÍO OE PREVIOÊNCIÂ DOS SERVIOORES MU.
NICTPATS DE SEROPÉD|CA - SEROpREvt. Eslado do Rio .r€ Janêiro. no u$ dê $âs

HUGO LOPES DE OLIVEIRÀ
OÍetotsPrcsidente
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